
P&E,B'EITURE MUNIONP&L EE, §EtJÀOUEÃCI
Estado dê Sáo Pâulo
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Á t:ittd(tr SôNLA CRISTINÁ JÀCON GABAü, Pr('eira LtuniLipdt de Sul but.ãú.
Irstddo de Sào Poub, usa da dos atihuiÇões que lhe sio cotieriLlu, par Lei,

CONSIDIIRANDO. quc o S€nhor RODINEI PERIILÀ íPERERINHA), lâleceu
no diâ 03 de Norembro dc 2-025. deirando fâmiliares e alnigos e\trenrâDrente consternados. principâlmenre
pela perda de um grande hornem. que contribuiu conr scu trabalho e dcdicação para o dcscn\ irlrinrerlo e

progresso do Municipio. sempre destacando o nome de Salmourào em todos os eventos quc pcrÍicipuü enrnu
Loculor de Rodeio/E!clllos !'ProsíânM de l{ádio (Radiâlis1a);

CONSIDERANDO. que durante vários anos prcstolr scrviços cLr0lo scÍvidor
público i0rrlo a Prcfciturâ Mlrnicipal do SalmoLrÍão. atendendo â população de Srlmourão com carinho c

CONS )ERdNI)O. quc RODINll PREIILA. era conheoirlo a nirel nacional pelo
cxcclcntc trabâlho co,no Iocutor de rodeios e erenlos, coDtagiando â lodos com alegria e enr)ção. trâzendo
m,.r,<rr,,' irí.quí-i\í .. qrr...ra., uua.daJ,^ ltdrr \crrpr\ r i , o.\ô\ coÍ.rt.(..

CONSIDEILÀNDO finahnente, que com o passar dos anos se arulta cada vez mais
o recon{recimeDto e âdmiraçào a esse grande homeÍrr c prolissional, quc atuou brilhantc.}cntc a nivel
nâcioDâl corro l-ocutor nâs Festas do Pcão c Boiadc;ro (Rodeios). deslacando-se lirnbéln oonlo âpresentador
dc prograina dc radio (Radiâlisla). levândo àlegria a lodos que o acorrpanhavarr. além cle exercer um papel
socjal dc allâ rclcrà1cia. confibuindo colr aÇões que trou\eram a melhoriâ dâ qualidâde de vida dc
ljlur-<r". pc*..a. rJ., Vur',(rf io Je \.rlr'^,rrro e rc!iao

fàlecimento do Sr. Rodinci Pereirà (PcrcÍinhâ).

ÀÍt.2'- As repa(iÇoes púbiicas nrunicipais (snárle. segurufiçlt, limpeza púhlic« e outtos
sert'iços essenciítis c d? intepsse público), qa( hão poler y,Ít(t prote\so de interrupçao, !!l!!f;!_!p!j!!!!!

develldo o chcfc,'responsável por eâda setor âdequar os horários para o pleno
stcndimclrto da comunidâdc-

Paráglafo Único - Os püzos rclâtivos aos p.ocessos Lle licitaqâo em trâmitâção não
sofrerão qualqucr alteração. tcndo en vistâ quc os responsá!eis estÍúo desenrpenhando suas funçoes.

Artigo 3." - Esre Decrsto cntraÍá cm vigor nâ dâta de sua publicação. revogadas as

d;sposiçô€s em conlrário.
Prelêitura M dc . (l.1dc Novcmbro dc 2 025

GABAÜ =
Prêfeitâ

Rêgistrâdâ e Publicado, por ãfixação,
suprâ, uos termos do artigo 79 dâ Lci

ua s€de dâ PreÍeiturâ Münicipâl dê Sâlmoürão, nâ dâta

= DECRETO NÚMERO 2.745' DD 04 DE NOVEMBRO DE 2.0.25 =

I)ECRfTA:

Artigo 1.' Porrto Faculleri\o na Preleilurâ Munioipal de Salmourào (CNP.l
46.117.6I8i0001-.18), dia 04 do Novemhro de 2025, no período das l3:00 as 17100 horas" em virludc do


